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EXMOS. SRS. MINISTROS 
CARMEN LUCIA, LUIZ ROBERTO BARROSO E LUIZ FUX. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                              O POVO BRASILEIRO NO EXERCÍCIO DIRETO DO PODER no Interventor Constituinte 
Interino da República Celio Evangelista Ferreira do Nascimento, instituído no dia 29.12.2017 pela reação 
de cidadania na INTERVENÇÃO CONSTITUINTE NO PROCESSO HISTÓRICO gerada pela ruptura do Estado 
Democrático de Direito no mandato/patentes de Presidente da República, oriunda do GOLPE DE ESTADO 

TERRORISTA instaurado por Luiz Inácio Lula da Silva em 2.003 com o “Projeto de Poder do PT de Comunizar o 
Brasil Em 22 Anos” através do roubo do País, massacre da Nação e destruição da Pátria pelo crime organizado 
no governo, operado por gangues políticas e  gerido por corporações quadrilheiras, na execução do art. 1º inc. 
III e Parág. único, com o art. 5º caput e o 84 inc. XXVII, face o art. 101 com o art. 102 caput da Constituição, 
 
                              EXCLUI VOSSAS EXCELÊNCIAS DA DENÚNCIA DA CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA  
                                 NO VEREDICTO PROCLAMATÓRIO DA EX-COR. NAC. DE JUSTIÇA MIN. ELIANA CALMON DE 
                                 QUE “BANDIDOS SE ESCONDEM ATRAS DA TOGA;” “VAGABUNDOS SE IMPÕE PELA INTIMI 
                                 DAÇÃO NA MERCADEJAÇÃO FORENSE DE SENTENÇAS,” FUNDADO NA SEGUINTE EXCLU- 
                                 DENTE: 
 

                                 1. No atentado terrorista contra a Constituição que a quadrilha ocupante do Supremo 
Tribunal Federal na corporação terrorista da tirania oligárquica comunista fundamentalista transnacional 
corporativa terrorista de bandidos no ESTADO PARALELO TERRORISTA DE BANDIDOS praticou no dia 
22.03.2018 com o “Habeas Corpus” de Luiz Inácio Lula da Silva, bandido terrorista apátrida genocida ladrão do 
País condenado em 1ª Instância a 9,6 anos de prisão; aumentada em 2ª Instância para 12,1 anos de prisão; 
tendo por fundamento: “cerceamento da liberdade de locomoção, tipificada pela prisão que a condenação impõe 
após a eliminação do recurso declaratório que será julgado no dia 26.03.2018”  Vv. Excias. reconheceram o 
restabelecimento do Estado Democrático de Direito que o POVO NO EXERCÍCIO DIRETO DO PODER EM SEU 

DESEMPENHO DE EQUIPAMENTO DE AUTODEFESA DA CONSTITUINÇÃO E LEGÍTIMA DEFESA SOCIAL, ECONÔMICA, 

POLÍTICA, CULTURAL E HISTÓRICA DA NAÇÃO fez no dia 29.12.2017 com a sua posse na Instituição da Presidência 
da República em Celio Evangelista Ferreira do Nascimento instituído Interventor Constituinte Interino da 
República, que supriu a vacância do cargo de Presidente da República que estava vago desde o dia 1º de 
janeiro de 2.015 em virtude de assalto ao poder pelo Foro de São Paulo com as organizações terroristas que o 
compõe, o Instituto Lula, José Dias Toffoli e a Procuradoria Geral Eleitoral, através do pleito eleitoral terrorista 
de 2.014 realizado com dinheiro roubado da Petrobrás, Eletrobrás, Eletronuclear, Cofres Públicos e do povo, 
com o qual fabricaram o mandato para Dilma Vana Rousseff nas urnas eletrônicas e o refabricaram para Michel 
Temer na Câmara dos Deputados com o Senado e o Supremo Tribunal Federal pelo GOLPE DE ESTADO 

TERRORISTA contra a Constituição realizado no dia 31.08.2016, pelo qual esbulham, desde então, a Instituição 
da Presidência da República; esbulho esse, que passou a tipificar um ESTADO PARALELEO TERRORISTA DE 

BANDIDOS desde o dia 29.12.2017 quando ocorreu a recuperação do Estado Democrático de Direito que está 
com a Presidência da República fora da sua sede, em situação de reintegração à União pelo POVO EM ARMAS 

no art. 1º incs. I,II e Parág. único com o art. 4º incs. I,III,VIII e o art. 84 inc. XIII com o art. 142 da Constituição. 
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                               2. O atentado terrorista contra a Constituição por ataque 
de apodrecimento institucional, moral, doutrinário, legal e racional da 
civilização brasileira, que desguarnece a nação da segurança jurídica e a 
preserva no massacre que vem sofrendo desde 2.003, já num genocídio de 
mais de 11 milhões de pessoas eliminadas, ora, na base de 94 pessoas 
assassinadas por dia só nos corredores de extermínio do SUS, com o crime 
comum em aumento de 1.638% de 2.003 a 2.016, e a desintegração familiar, social, cultural e econômica da 
nação demonstrada por 117,6 milhões de encrencas na justiça entre 93 milhões de pessoas componentes da 
população economicamente ativa, com 16,1 milhões de trabalhadores desempregados e 13,1 milhões de 
famílias componentes do “curral eleitoral” da bandidagem terrorista no poder, aninhadas nos cofres públicos 
pelo “fome zero,” mais a vadiagem alojada em mais de 50 mil tipos de serventias cartoriais de governo e mais  
de 150 mil espécies de “empregos públicos” que inchou o Estado 9.8% maior do que a sua iniciativa privada, 
ao custo de 105,7% do PIB, e resultou na redução do País a uma massa falida de 1/3 do seu tamanho 
econômico de 2.003, com uma dívida pública de R$ 486 bilhões em 2.003 elevada para R$ 7 ou R$ 9 trilhões 
hoje, tipifica-se pela substituição da Constituição por gangues quadrilheiras de bandidos alojadas na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Procuradoria-Geral da República e Supremo Tribunal Federal, formando a 
corporação terrorista de bandidos de sustentação de palco da tirania oligárquica comunista 
fundamentalista transnacional corporativa terrorista de bandidos no ESTADO PARALELO TERRORISTA DE 

BANDIDOS gerado com o GOLPE DE ESTADO TERRORISTA que o Foro de São Paulo por Luiz Inácio Lula da Silva 
instaurou em 2003 com o “Projeto de Poder do PT de Comunizar o Brasil Em 22 Anos” através do roubo do 
País, massacre da nação e destruição da Pátria pelo crime organizado no governo, operado por gangues 
políticas e gerido por corporações quadrilheiras e terroristas, que o espetáculo do “Habeas Corpus do Lula”  
escancarou nas entranhas do Supremo Tribunal Federal no dia 22.03.2018, ao custo de partilha no roubo do 
País, segundo a voz do povo, não desmentida por ninguém, de R$ 50 milhões; que encontra sustentação na 

denúncia da Corregedoria Nacional de Justiça no veredicto da ex-CNJ Min. Eliana 
Calmon de que: “vagabundos se impõe pela intimidação na mercadejação forense de 
sentença,” fartamente suplementada nos anais do STF, como se lê: 

 “Governo pressiona, e STF recua em decisão sobre MPs. Após pressão do governo o 
Supremo Tribunal Federal modificou o efeito de decisão que colocaria em risco 
centenas de leis, editadas por meio de MP (Medida Provisória), que criaram não apenas 

o Instituto Chico Mendes, mas também as que criaram o Bolsa Família, 
o ProUni, o Brasil Sem Miséria e 560 MPs (de enorme peso 
empregatício no Estado). O governo entrou em campo. O “Presidente 
da Câmara Marco Maia (PT-RS), e ministros do Planalto conversaram 
com mi- nistros do Supremo e alertaram para o estrago que a decisão 
podia resultar. Acolhendo os argumentos da AGU o STF reverteu a 
decisão... O STF tomou uma decisão surpreendente que deixa o 
mundo jurídico em polvorosa; após ter julgado inconstitucional a lei 
que criou o Instituto Chico Mendes, voltou atrás e decidiu pela 
constitucionalidade da mesma lei... O governo, pela ministra do meio 
ambiente, Izabela Teixeira argumentou que a decisão anterior causaria 
mal estar e apreensão no órgão, que tem dois mil servidores.” 

“O Ministro do STF Joaquim Barbosa atacou duramente o ex-
presidente da Corte Cezar Peluso. Joaquim Barbosa chamou 

Peluso de “corporativista,” “desleal,” “tirano,” e “pequeno,” em entrevista à jornalista 
Carolina Brigido, disponível para assinantes do jornal O Globo. Joaquim Barbosa 
denunciou que: “Peluso inúmeras vezes manipulou ou tentou manipular resultados 
de julgamentos, criando falsas  
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questões processuais para tumultuar e não proclamar o resultado que era contrário 
ao seu pensamento. “ – Gazeta do paraná, f.l7, 21/4/2012 (grifamos) 

 
Tudo bem sedimentado pelas várias informações de Luiz Inácio Lula da Silva sobre a organização 
quadrilheira terrorista que ele montou para garantir a sua tranquilidade no assalto ao País, massacre da 
Nação e destruição da Pátria, no mesmo tom desta: 

‘Lula ameaça delatar todo o mundo se for 
preso: “Vai cair ministro, procurador, 
promotor, juízes. Não vai sobrar 
ninguém! Sou a bomba atômica da 
República...”  

 
3.  Pois, o art. 102 inc. II, a) da Constituição está redigido à compreensão dos analfabetos: 

“julgar em recurso ordinário o habeas corpus... decidido em única instância pelas Tribunais Superiores, 
se denegatória a decisão.” E fora dessa cobertura constitucional as pessoas membros da nação brasileira 
têm suas prerrogativas do art. 1º inc. III com o art. 3º incs. I/IV, o art. 4º inc. II,VIII e o art. 5º caput, incs. e §§ 
2º,3º amparadas pela Corte Constitucional no art. 102 § 1º da Constituição, que não abriga o habeas corpus 
em hipótese alguma. Resultando, face o art. 101 com o art. 102 caput da Constituição, tipificado o atentado 
terrorista, porque não milita em favor de ministros do STF a presunção de não saberem ler a Constituição. E, o 
que o espetáculo do dia 22.03.2018 apresentou seria de analfabetismo jurídico insuportável numa corte 
judiciária, se houvesse elemento de foro judiciário ou de foro institucional que possibilitasse racionalidade 
jurídica diferente na partilha do roubo do País no qual o meliante Luiz Inácio Lula da Silva está condenado a 
12,1 anos de cadeia que ele tenta invalidar por habeas corpus; porquanto, se o persecutório que elucidará o 
evento demonstrar que o objeto do espetáculo foi R$ 50 milhões, isso apenas qualificará o dolo do atentado 
terrorista no genocídio da nação que o ESTADO PARALELO TERRORISTA DE BANDIDOS pratica pelo estado de 
guerra convulsional terrorista de massacre da nação. 

 
§.3.a) E, ainda que houvesse coação infundada ou arbitrariedade insuportável aos direitos  
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individuais de ir e vir, de estar e de adentrar,  ou a qualquer franquia que a instituição do habeas corpus protege 
em grau de socorro judicial supremo, o habeas corpus no Supremo Tribunal Federal tem de ser acolhido ou 
rejeitado pelo art. 1º inc. III com o art. 5º caput e inc. XXXVII com os incs. LXIX e LXVIII da Constituição, tendo 
por suporte: violência ou coação em sua liberdade de locomoção, praticada por ilegalidade ou abuso de poder. 
 
                                §.3.b) Pois que, a Constituição não protege direitos, porque, sendo carta dogmática, ela 
institui prerrogativas de civilização nas quais, a unidade não se destaca sobre o contexto, mas, tem de estar 
inserida a este, na originalidade institutiva da pretensão judiciária; sob pena de patentear-se tribunal de exceção 
que funde a prestação jurisdicional inconstitucional com o beneficiário pela regra universal de judicatura penal: 
“Quem, de qualquer modo, se associa a bandido ou a quadrilha de bandidos responde com eles pelos 
crimes praticados.” Então, será por esta estrutura constitucional que dá emersão ao Direito Penal no Brasil, 
que os 9 ministros praticantes do atentado terrorista contra a Constituição que aniquilou o Estado Democrático 
de Direito e impôs sobre a nação o ESTADO PARALELO TERRORISTA DE BANDIDOS, serão enquadrados, em Foro 
de Soberania, no expurgo da bandidagem comunista fundamentalista terrorista do poder. Porquanto, a 
coerência mandamental da Constituição guarda fundamentação judiciária no desenvolvimento intelectual 
sociológico da humanidade, sintetizado na lição de Jorge Eliot: 
                                     “Nossas vidas são de tal maneira ligadas entre elas, que é absolutamente impossível 

que faltas de um não retumbem sobre outros; mesmo a justiça faz suas vítimas; e nós 
não podemos conceber nenhum castigo, que não se estenda em ondas de sofrimentos 
imerecidos, muito além do objetivo que ele se propõe.” 

A qual guarda coerência com a evidência científica de que:  
                                         “Somos partes inseparáveis uns dos outros, porque, biologicamente, somos uma 

totalidade de indivíduos na massa procriadora, uma totalidade de mentes, no contexto 
intelectual, e uma totalidade de espíritos na manifestação agregada de personalidades, 
que não subtrai do contexto sem dissolver a respectiva unidade subtraída.” 

E por isto, a Constituição brasileira reconhece a dignidade da pessoa humana como bem supremo dos 
indivíduos, e não, a vida, no art. 1º inc. III com o art. 5º caput e inc. XXXVII da Constituição.  Daí, quando o 
indivíduo se subtrai do contexto constitucional para resultar sobreposto a ele PELA FORÇA DE CORPORAÇÃO 

TERRORISTA patenteia-se a AUSÊNCIA DA SEGURANÇA JURÍDICA que tipifica a EXTINÇÃO DA COBERTURA FORENSE, 
porque, em qualquer poder, perante qualquer autoridade, peticiona-se ao próprio bandido ou a protetor dele; 
como a Corregedoria Nacional de Justiça bradou à nação: “Bandidos se escondem atrás da toga.” E daí 
resulta explicado o estado de banditismo em que a nação brasileira submergiu na “era Lula” que, ora, se abriga 
nos seus ministros alojados por ele no STF. 

E se não fosse assim, a civilização brasileira estaria de volta à “idade da pedra lascada” 
quando a organização do respectivo grupo humanoide era feita pela ferocidade expressada pela força muscular, 
porque o cérebro primitivo ainda era desprovido de racionalidade e lucidez, porque a espécie ainda não havia 
se despegado da espontaneidade natural para ser produto da sua própria história registrada pela sua dinâmica 
intelectual de existência. Cuja evolução a infestação demoníaca da humanidade repugna com o terrorismo 
composto da soma do banditismo com o analfabetismo e a ausência de inteligência, que Luiz Inácio Lula da 
Silva com seus ministros alojados no STF pensam que consolidaram no Brasil. E por isso, apresentam os 
espetáculos infernais, dos quais, o atentado terrorista do dia 22.03.2018 fará memória destes dias que 
antecedem o expediente do povo no exercício direto do poder pelo desempenho de governo na sede da 
Presidência da República em vias de reintegração à União. 

Pois, desde 2003 sofre-se o “Projeto de Poder do PT de Comunizar o Brasil Em 22 Anos” 
que submeteu o Supremo Tribunal Federal às decisões de sapiências de investidura, engendradas com 
direito encontrado na rua e fundadas na vitaliciedade do cargo, porque o notável saber jurídico e a reputação  
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ilibada cederam lugar ao grau de comprometimento agregacional e força de desempenho no roubo do 
País, massacre da Nação e destruição da Pátria, como Lula declara e o corpo de delito do Pais prova. 
 

‘Lula ameaça delatar todo o mundo se for 
preso: “Vai cair ministro, procurador, 
promotor, juízes. Não vai sobrar 
ninguém! Sou a bomba atômica da 
República...” 

“Desembargadores do caso Lula sofrem ameaças ‘como nunca se viu’” 
Juízes pedem mais segurança para julgamento de Lula 
Edilson Rodrigues/Agência Senado A Associação dos Juízes Federais do Brasil 
(Ajufe) está em Brasília nesta segunda-feira (15) para pedir mais segurança para 
o julgamento do ex-presidente Lula, marcado para o dia 24 em Porto Alegre. 
De acordo com o presidente da associação, Roberto Veloso, as ameaças que 
estão sendo feitas aos desembargadores envolvidos no julgamento e aos prédios 
públicos estão tomando uma proporção ‘que 

nunca se viu no Brasil’. Veloso se reuniu com a presidente do STF (Supremo 
Tribunal Federal), ministra Cármen Lúcia, e terá uma reunião com o ministro 
da Justiça, Torquato Jardim. Veloso conversou com a produtora do Jornal da 
Record Myrcia Hessen.— Ameaças a juízes não são frequentes e esse caso 
está tomando uma proporção que nunca se viu no Brasil, de grandes 
proporções que está se querendo dar com convocação de militantes e da 
população para fazer pressão e até se chegar às vias de fato. Isso nós não 
podemos conceber. Vivemos numa democracia e existe um devido 
processo legal com a possibilidade de recursos. Porque então está se 
partindo para a violência? Após a reunião com Cármen Lúcia, Veloso disse 
que irá mandar um ofício para o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para 
o reforço da segurança dos prédios públicos. E para a segurança dos 
magistrados, irá conversar com o ministro da Justiça.— Uma das 
principais questões que Ajufe defende e defenderá sempre é a 
independência dos juízes de proferirem suas sentenças. O Brasil é pródigo 
em recursos então caso haja condenação há a possibilidade de recursos. 
E o deferimento da candidatura do que está sendo acusado pelas práticas 
de crimes será feito pelo TSE em agosto, então não precisa esse alarde 
que está sendo feito agora. Há um caminho processual muito grande a ser 
percorrido. A magistratura precisa ter condições de independência e tranquilidade para proceder o julgamento 
que está em questão.” 

 
                         4. Além desse atentado terrorista contra a Constituição, que qualifica o massacre da Nação 
e já é suficiente para submeter o Supremo Tribunal Federal a EXPURGO, os ministros de Luiz Inácio Lula da 
Silva tiveram de lhe conceder “indulto contra o mandado de prisão que a sua condenação impõe à Justiça 
expedir” -SUI GENERIS na história do mundo constitucionalmente organizado-, até o dia 04.04.2018, para 
quando “estenderam o tempo de julgamento do mérito do habeas corpus”  porque, “nenhum tinha condições 
físicas para exceder o horário regimental que está elaborado estritamente dentro dessas suas 
fragilidades;” com a humildade confessada por Toffoli e ratificada por Lewandowski, de que: “se a seção de 
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 julgamento se estendesse pelo tempo que o julgamento demandava, estariam tão esgotados que 

nenhum deles iria entender o que o outro estaria falando;” e, embora isso não 
se coadune com o vigor de Dias Toffoli no campo do “amor,” sendo confissão 
colegiada da Corte, faz jurisprudência contra si; que impõe ao Estado, recolhê-los 
a repouso na Papuda; face à lei do custo/benefício que rege todas as civilizações 
racionais, diante dos seus “proventos” e custos aos cofres 
públicos, perante a falência a que eles levaram o País e o 

estado de miséria extrema da nação. Porquanto, se o Estado Democrático de Direito 
relaxasse este encargo, estaria acolhendo o crime contra a humanidade sofrido no 
genocídio da nação brasileira, que o  Supremo Tribunal Federal sustenta no ESTADO 

PARALELO TERRORISTA DE BANDIDOS operado pela tirania oligárquica comunista fundamentalista 
transnacional corporativa terrorista de bandidos produzida e integrada por Luiz Inácio Lula da Silva e seus 
9 ministros inoculados no STF. 
                               §.3.a) a Isso o colegiado excelso acrescentou ainda a “impossibilidade de continuação da 

seção de julgamento em virtude de alguns dos ministros estarem impedidos 
por compromissos anteriormente assumidos, desde um deles estar com 
passagem comprada para o recebimento de uma homenagem na Associação 
de Direito do Trabalho na cidade do Rio de Janeiro, até compromissos não 
reveláveis;” com o que confessaram não valer o que 
custam por absolta ausência de hombridade, honradez 

e caráter, sem cujos provimentos, inexiste notório saber jurídico e reputação ilibada; 
donde resulta o STF sem colegiado magistral e a nação sem segurança jurídica, cujo 
produto de civilização é a nação sequestrada em seus lares e locais de trabalho ao 
extermínio pela tortura terrorista do medo, insegurança pública, insegurança econômica, 
insegurança política e insegurança nacional impondo-lhe o desforço de legítima defesa pelas Armas. 

 
4. E, nessa situação, ao lecionarem que “o direito de locomoção é o núcleo central do 
constitucionalismo,” deram o mesmo muro de analfabetismo diplomado no Interventor 
Constituinte Interino da República que foi o principal escriba da Constituição, 
cumprindo missão das Forças Armadas na Assembleia Nacional Constituinte, que 
Jesus sofreu a dois mil anos atrás, quando os chamou de “sepulcros caiados, 
impondo fachadas e esbanjando riqueza e poder às custas da desgraça de 
miseráveis, doentes e aleijados.” E o Supremo Tribunal 

Federal investido de poder constitucional para o campo da dinâmica nacional 
guardada pela ordem jurídica e o regime democrático, e do poder constituinte para 
a esfera institucional do Processo Histórico no Foro de Soberania, estabelecendo 
o limite do Interventor Constituinte Interino da República em sua tarefa de: 

recuperar a vocação de liberdade do povo 
brasileiro; restaurar a ordem jurídica e o regime democrático; restabelecer a 
unidade da nação; reencaminhar o País para o trabalho; reconstruir a soberania 
da Pátria no mundo que a insere, não pode estar esbulhado por tendões 
ministeriais do bandido terrorista apátrida, genocida, ladrão do País que 
Ricardo Lewandowski com aquiescência dos seus pares ajudou entrincheirar 
na Instituição da Presidência da República, onde, de imediato realizaram no 
roubo do País, o assalto de mais de R$ 30 bilhões pela modalidade de 
denunciá-lo como presidente da República em duplicidade de fórum para ele 
comprar 263 deputados para dizerem ao STF que em 2.019 ele deve sim, ser 

processado pelos crimes que o enquadram, mas, até lá não há outro meliante igual a ele para substituí-lo.   
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                        7. Então, como eu sou o comandante supremo e autoridade 
suprema das Forças Armadas das quais tenho lealdade absoluta, como é da 
formação e conduta histórica delas, acolho como recado de tranquilidade à 

Pátria, o ânimo delas na  exposição seguinte,  “Em Texto Forte General 
Dispara Contra O STF:  “A Alta Corte Está Contaminada. É Hora 
De Mostrarmos Nossa Revolta Com O STF. O texto abaixo foi 
publicado no Facebook pelo general Paulo Chagas e é atribuído ao General 
Rocha Paiva. O começo do texto diz tudo: “É hora de mostrarmos nossa revolta 
com o STF. Confira a íntegra: É hora de mostrarmos nossa revolta com o STF. 
A Corte Suprema está contaminada por pontuais e nefastas ligações ou  
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partidárias, ou ideológicas ou fisiológicas, com prejuízo da imparcialidade e, em consequência, com perda 
de legitimidade. Alguns mostram não ter compromisso nem com a lei, nem com o futuro do Brasil. “É um 
poço de vaidades, com alguns artistas togados sem o menor bom senso e totalmente desprovidos de espírito 
republicano. Tinham tudo para começar a dar um rumo definitivo a essa série, cuja primeira temporada 
termina com a prisão de Lula. Um seriado que abala a fé do brasileiro em sua nação. Alguém que tenha um 
simples neurônio funcionando concorda que ele ainda não esteja preso? Mas ele vai escapar, pois no último 
degrau da justiça ele é temido. Ele é sim um condenado protegido e tratado de forma diferente perante a 
lei. Ora, suspender um julgamento dessa importância porque uns ministros tinham outros compromissos? 
Quem paga aos senhores somos nós e o resultado de suas omissões, interpretações estranhas da lei e 
demora em julgar cidadãos “iguais a nós” (?), mas com foro privilegiado está nos enojando.  Tudo bem. A 
justiça é lenta, mas será que se uma Suprema Corte, que tivesse maioria séria e ciente da responsabilidade 
que tinha em suas mãos, perderia a oportunidade de hoje? O resultado foi um abuso e um desprezo ao 
cidadão honesto e mais um motivo para aumentar o nosso desprezo pelas vestais togadas de nossa justiça. 
Uma Suprema Corte trapalhona, que vem perdendo legitimidade e respeito da sociedade. Uma lástima! 
“Supremos”, como se intitulou um dos senhores, não são os ministros do STF. Supremo é o Lula e os 
senhores passaram a imagem de marionetes nas mãos de um criminoso condenado. 
General da Reserva Luiz Eduardo Rocha Paiva.” 
 
                            8. Pois, ao se insurgirem contra a Constituição em defesa do chefe Luiz Inácio Lula da 
Silva, substituindo a ordem jurídica e o regime democrático pelas corporações quadrilheiras nos poderes 
constitucionais, e dando prevalecimento ao ESTADO PARALELO TERRORISTA DE BANDIDOS, os ministros dele 
declararam manutenção ao estado de guerra convulsional terrorista de massacre da nação, já em grau 
insuportável, e deixaram claro que a seção de recebimento colegiado do espantalho forense foi apenas o 
primeiro ato para a plateia do picadeiro supremo que Gilmar Mendes vem operando a tempo com o 
espetáculo provocativo do prende/solta entre as quadrilhas da “bandidagem escondida atrás da toga.” E 
como se vê da antecipação de bilheteria feita por Marco Aurélio, a seguir:  

 
                        “Ministro do Supremo propõe manter Lula solto em nome da “paz social” 

Em editorial, o jornal Gazeta do Povo recrimina o ministro Marco Aurélio Mello por sua 
irresponsabilidade ao dizer que a prisão de Lula “poderia incendiar o país”. O jornal lembra 
ao ministro que não se preserva a paz social cedendo à chantagem de grupos que 
propõem a desobediência a ordem judiciais, especialmente com uso de violência. 
Segundo o jornal, “Isso seria a mais pura rendição à chantagem de criminosos; 

estaríamos em uma anomia em que são os “movimentos sociais” que dão as cartas. Difícil acreditar nisso. O 
caminho correto é a responsabilização de quem prega a desobediência à Justiça e uma ação firme das forças 
de segurança caso haja quem esteja disposto a empregar a violência para impedir o cumprimento de uma 
decisão judicial”. O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Marco Aurélio Mello comentou com uma pitada 
de irresponsabilidade a decisão em que a 8.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4.ª Região (TRF4) 
confirmou a sentença que condena o ex-presidente Lula à prisão por corrupção e lavagem de dinheiro. 
Referindo-se à possibilidade de que Lula vá para a cadeia assim que terminar a análise dos recursos a que a 
defesa ainda tem direito no TRF4, Mello disse ao jornal O Estado de S.Paulo que “um ato desse poderia 
incendiar o país”. À Folha de S.Paulo, expressou-se em termos semelhantes: “A prisão do presidente Lula 
preocuparia a todos em termos de paz social”. O entendimento atual do STF diz que condenados já podem 
começar a cumprir sua pena após condenação em segunda instância, o que é o caso de Lula. Os 
desembargadores João Pedro Gebran Neto, Leandro Paulsen e Victor Laus, em seus votos, deixaram claro 
que o ex-presidente deveria ir para a cadeia assim que o processo no TRF4 estivesse devidamente encerrado, 
o que pode ocorrer em poucos meses. Mello, que foi voto vencido no julgamento do STF em outubro de 2016, 
estaria sugerindo que, em nome de uma suposta “paz social”, seria melhor deixar Lula quieto, ainda que os 
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magistrados que condenaram Lula entendam, dentro da lei, que seria o caso de determinar sua prisão? Que 
tipo de ameaça à “paz social” e de “incêndio” o ministro do STF teme? De fato, em evento para lançar a 
candidatura de Lula à Presidência na quinta-feira, vários petistas e líderes de entidades-satélites do petismo 
defenderam abertamente a desobediência a decisões judiciais. O “general” João Pedro Stédile prometeu 
colocar seu “exército” à disposição do grande chefão. “Aqui vai um recado para dona Polícia Federal e para o 
Poder Judiciário: não pensem que vocês mandam no país. Nós, os movimentos populares, não aceitaremos de 
forma alguma e, impediremos com tudo for possível, que o companheiro Lula seja preso”, bravateou. Promessa 
semelhante tinha sido feita ainda na quarta-feira por Guilherme Boulos, do Movimento dos Trabalhadores Sem-
Teto, durante ato em São Paulo. Ninguém duvida do potencial criminoso do MST, do MTST e de outros grupos, 
demonstrado em inúmeras ocasiões Brasil afora. Mas, quando Marco Aurélio Mello faz esse tipo de afirmação, 
admite implicitamente a incapacidade de o Estado brasileiro fazer cumprir as leis, ou, no mínimo, que em certas 
ocasiões é melhor não fazê-las cumprir. Isso seria a mais pura rendição à chantagem de criminosos; estaríamos 
em uma anomia em que são os “movimentos sociais” que dão as cartas. Difícil acreditar nisso. O caminho 
correto é a responsabilização de quem prega a desobediência à Justiça e uma ação firme das forças de 
segurança caso haja quem esteja disposto a empregar a violência para impedir o cumprimento de uma decisão 
judicial. A capitulação de Marco Aurélio Mello diante dos movimentos sociais é ainda mais incompreensível 
porque é ilusório crer que a população sairia às ruas para impedir o cumprimento de uma eventual ordem 
judicial para que Lula seja preso. Se alguém resolver se colocar no caminho da Justiça, serão apenas os 
petistas e as entidades por eles comandadas, e que contam com o repúdio da maioria dos brasileiros. Mas há 
outro caminho para impedir, ou pelo menos adiar, a prisão de Lula: uma reversão no entendimento do STF a 
respeito do início do cumprimento da pena. O ministro Gilmar Mendes já havia feito declarações de que mudaria 
seu voto caso o tema voltasse ao plenário do STF, tendo como consequência a reversão da maioria formada 
em 2016. Ressuscitar ou não a discussão é decisão que cabe à presidente da corte, ministra Cármen Lúcia, 
que vinha relutando, mas agora deverá sofrer mais pressões para colocar o tema em pauta. O risco que se 
embute aqui é o da personalização da Justiça: até pouco tempo atrás, os peixes pequenos e médios estavam 
caindo na rede; agora que chegou a vez dos peixes graúdos, cresce a pressão pela mudança nas regras. Em 
outras palavras, a aplicação da justiça dependeria da pessoa sentada no banco dos réus. Nesse caso, melhor 
seria retirarem de vez a venda da estátua da deusa Têmis, que guarda a entrada da suprema corte.”  
 

“23/03/2018 16:29. Por favor Dr Celio fale conosco FALE que é é onde deverei estar para 
ajudar na defesa da nossa pátria É a única palavra que eu acredito ainda FALE para a NAÇÃO 
pôr favor.” 

                       
                              Acompanhem o blog: www.comandodaintervençao.org – facebook/celio ferreira – ouçam 
nossos vídeos em nossa página no facebook, no youtube. E não percam a fé, porque estamos chegando.  E 
assim que estiver despachando do Palácio do Planalto haverá uma secretaria cibernética ligando toda a nação 
ao Palácio do Planalto, porque agora e pelos próximos 5 anos, será o povo no governo do Brasil. 

                           
                                                 Presidência da República - Brasília/DF, 23 de março de 2.018 
                       
                                                                  celio evangelista ferreira do nascimento 
                                        Interventor  Constituinte Interino da República no Povo no exercício direto do poder. 
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